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Fixa para o ano de 1979
semestralidade, taxa e e::

lumentos e multaa dc
CONSELHO FEDERATIVO DA FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS

DO MARANHÃO 9 no uso de suas atribuiçoea regimentais e, concidcran

: a necessidade de reajustamento das mensalidades, taxas e

co±ados no exercxqio anterior, de conformidade com oc 1 ncjiccc

) .cvados pelo Minis terio de Educaçao•e Cultura,

OESOLVE.
A semestralidedc na Federaçao das Escolas Superiorce do Ta 7: -

nhao, para o ano dc 19799 será dc G$ 930,00 (novecentos c
trinta cruzeiros) e, cobrirá todos os serviços inerentea

trabalho ceco lar obrigatÓrio.

A Federaçao dae Escolas Suparioros do Maranhao, rcccbcrá

alunos a scmeetralidade, dividida em 03 (tres) parcelas,

sim distribui doss

450,00 (quatrocentos e cinquenta cruzeiros) no ato

matricula.

urczcntos C?UZCi20S)— 46 (quarenta e seic

di ae apos o anicio do per 1 odo letivo.

rs3 180900 (cento e oitenta cruzeiros), 80 (oitenta)

apos o anicio do pcnodo letivoo

Admitir-ee-a cobrança extraordinaria, apenas 9 nos cacoe

2 a s vias de Atestados, Certificadas 9 Daclaraçoes c documc,-t

toe cujos valores ficam estabelecidos na tabela anexa a c e
Resoluçao.

3 0 — Fica aprovada a Tabela 'anexa a esta Resoluçao, que
além do valor da semestralidade, outro valores correspondr.,n

tEE as principais taxas e emolumentos a screm cobrados

esta Fodcração no ano dc 1979.
Revogar as dispoaiçoes em contrário.

SALA DE REUNIÃO DA FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS SUPERIORES DO
cm Seo Luí o, 17 dc janeiro dc 1979.

3 C A cis ANTOS
DA FESM



DO ALUNO

A semestralidade. na FEDERAÇÃO ESCOLAS SUPERIORES DC

MARANHÃO, 0 ano de 10979 sará de cafi 930,01) (NOVECENTOS

T Ri NTA CRUZEIfRC,S) a 'qual cobrirá todos 00 382 vi.ç,oo i norant0ê ao-

t:cbalho asoolar obrigat6rio, dividida em (t.Tes)

distribuídas:

de 22

cujos

cafi 450,00 (QUATROCENTOS E

ato da matrícula.

22 CR$ 300,00 (TREZENTOS CRUZEIROS) 46 

dias após o início do período a letivo.

no

seis)

ca$ 180,CO (CENTO E OITENTA CRUZEIROS) 80 (oitenta )

dias após o início do período letivo.

O aluno pagará taxas extraordinárias, apenas 
nos casos

vias de Atestados, Certificados, Deola:açoes e 
documentos

valores os tao na tabela abaixo:

22 via HistÓric:o Escolar

via Transferencia

vi-2 de Ensino

Atestados, Certidoes

Sup.lcncnta2

do Matrícula

Cancelamento dc I (urna) disciplina

Taxa da Expediente (aos alunos, aos quais

foi concedida matrícula mediante requori-

mento, fora do prazo regimental)

Multcs do Mora - adicionar IO % por atra

zo no pagamento das parcelas da somestra-

Lidado.

za via de Documentos do Conclueao de 
CUTSO

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx'

75,00

75,00

75,00

75,00

120,00

75,00

125,00


